




CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

DECRETO LEGISLATIVO N. 272, DE 03 DE SETEMBRO DE 2007. 

Concede o Título de Cidadão de Fortaleza 
ao senhor Aro/do Mofa, advogado e escritor. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da 
Lei Orgânica do Município, 

PROMULGA: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão de Fortaleza ao senhor Aroldo Mola, 
advogado e escritor. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, EM 03 DE SETEMBRO DE 2007. 

AGOSTINHO FREDERICO CARMO GOMES- TIN GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza 
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